COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Voto em separado referente ao Projeto de Resolução nº 4, de 11 de maio de 2007.    

Referida proposição não recebeu emendas durante o prazo regimental.

Quanto aos dispositivos regimentais, e do ponto de vista legal e constitucional, adotamos integralmente o parecer da Assessoria Legislativa e Jurídica desta Edilidade. 

Assim, verificamos que o presente projeto é ILEGAL. 
Sala das Comissões, 15 de maio de 2007. 
Rinaldo Dias Ramos
Membro 
